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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO CGJ/PE nº 04, de 09 de maio de 2023

EMENTA. Regulamenta o ressarcimento dos atos gratuitos das Serventias do Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de Pernambuco
em razão do Programa de Enfrentamento ao Sub-registro Civil e de Ampliação ao Acesso à Documentação Básica por Pessoas Vulneráveis
e da Semana Nacional do Registro Civil – SEMANA REGISTRE-SE, instituído pelo Provimento 140/2023 do Conselho Nacional de Justiça, e
dá outras providências.

 O Desembargador RICARDO PAES BARRETO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso das suas
atribuições legais, e

 CONSIDERANDO  a edição do Provimento nº 140, de 22 de fevereiro de 2023, pelo Conselho Nacional de Justiça, que
estabelece, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa de Enfrentamento ao Sub-registro Civil e de Ampliação ao Acesso à Documentação Básica
por Pessoas Vulneráveis; institui a Semana Nacional do Registro Civil e dá outras providências;

 CONSIDERANDO  que o Programa de Enfrentamento ao Sub-registro Civil e de Ampliação ao Acesso à Documentação
Básica por Pessoas Vulneráveis visa erradicar o sub-registro civil de nascimento no País e ampliar o acesso à documentação civil básica a todos
os brasileiros, especialmente à população socialmente vulnerável, destacando-se, nesse contexto, a certidão de nascimento;

 CONSIDERANDO  os termos do art. 7º do Provimento 140/2023, segundo o qual “nos dias de realização da Semana Nacional
“Registre-se!”, os oficiais de registro civil das pessoas naturais deverão atender às solicitações de certidão oriundas do projeto de forma prioritária”;

 CONSIDERANDO  os termos do art. 8º do Provimento 140/2023, segundo o qual “Os oficiais de registro civil das pessoas
naturais serão ressarcidos por todos os atos gratuitos que praticarem em decorrência do projeto”;

 CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentação do ressarcimento, pelo Fundo Especial do Registro Civil do Estado
de Pernambuco (FERC-PE) dos atos gratuitos relativos à emissão de certidão de nascimento e/ou casamento pelas serventias do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º  Para fins de emissão gratuita das segundas vias das certidões de nascimento e/ou casamento no período da Semana Nacional “Registre-
se”, deverá ser preenchido, pela pessoa solicitante, além da declaração de pobreza, formulário próprio, indicando sua condição de vulnerabilidade,
nos termos do parágrafo único do art. 2º do Provimento 140 do CNJ.

Parágrafo Único . A gratuidade será concedida apenas ao titular do registro, ou ao parente de 1º ou 2º grau na linha reta, ou ainda ao parente
de 2º e 3º grau na linha colateral no caso de impossibilidade de comparecimento do registrado, devendo o Oficial Registrador, neste último caso,
solicitar uma cópia reprográfica de documento oficial com foto do solicitante.

Art. 2º  Na utilização do módulo próprio da Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais, relativo à Semana Nacional “Registre-
se”, deverão ser observadas as seguintes formalidades, para fins de ressarcimento pelo FERC-PE:

I - as solicitações de emissão da segunda via das certidões de nascimento e/ou casamento recebidas pela Serventia na qual foi lavrado
originalmente o registro deverão ser remetidas à Serventia solicitante no mesmo dia ou no dia imediatamente seguinte à solicitação; as solicitações
recebidas na sexta-feira deverão ser remetidas no mesmo dia ou no primeiro dia útil imediatamente subsequente à solicitação;

II - as certidões oriundas das Serventias nas quais foi lavrado originalmente o registro, recebidas em formato eletrônico, deverão ser materializadas
em folha de segurança e seladas pela Serventia solicitante, com a devida comunicação ao SICASE;

III - para fins de ressarcimento, tais atos devidamente selados serão considerados praticados tanto na serventia em que materializada a segunda
via da certidão de nascimento e/ou casamento, quanto naquela detentora do registro original;

IV - toda documentação comprobatória deverá ser remetida ao FERC, no mês subsequente ao da prática dos atos.

Art. 3º  Os repasses dos valores destinados à compensação financeira pela prática dos atos gratuitos e renda mínima efetuados pelo FERC,
ficam condicionados ao atendimento integral das regras estabelecidas neste Provimento.

Art. 4º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação,  ad referendum  do Órgão Especial, retroagindo seus efeitos a 08 de maio
de 2023.

Publique-se.

Recife, 09 de maio de 2023.

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2023 - CGJ/PE

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas
atribuições regimentais e,
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CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco – Resolução n. 395, de 29 de março de 2017
– estabelece, em seu art. 33, IX, que compete à Corregedoria Geral da Justiça “[...] estabelecer as normas de serviços das unidades judiciais”;

CONSIDERANDO que o inciso LXXVIII, do art. 5º, da CF, dispõe que “a t odos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” ;

CONSIDERANDO que  o princípio constitucional da eficiência é uma norma expressa que consta no artigo 37,  caput , da
Constituição Federal de 1988, englobando-se a  celeridade processual e a racionalização de julgamentos;

CONSIDERANDO, por fim, o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16 da Agenda 2030 das Nações Unidas, que visa
“promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições
eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”;

RESOLVE:

Art. 1º Recomendar a todos(as) os(as) magistrados(as) e chefes de secretaria que extraiam dos sistemas eletrônicos disponíveis
neste E. TJPE a lista dos processos físicos que estão com carga e sem devolução há mais de 30 (trinta) dias, a fim de intimar os(as) Advogados(as),
Procuradores(as), membros do Ministério Público, Defensoria Pública e Delegacias de Polícia para devolução dos autos, sob pena adoção de
medidas legais.

Art. 2º Encaminhe-se esta recomendação a Auditoria de Inspeção e às Corregedorias Auxiliares para  esse procedimento ser
objeto de análise quando das oportunas inspeções, bem como ao Núcleo de Apoio aos Juízes – NAJ para envio por mala direta aos(às)
magistrados(as) e chefes de secretaria.

Art. 3º Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 08 de maio de 2023.

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

PORTARIA CGJ/PE Nº 44, DE 05 DE MAIO DE 2023

Ementa: Designação dos membros(as) indicados(as) pela ANOREG-PE, Colégio Notarial-PE e ARPEN-PE para a nova gestão do Conselho
Gestor do FERC-PE.

O  CORREGEDOR - GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , Des. Ricardo Paes Barreto, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO  a vigência da Lei Estadual nº 16.879/2020, de 08 de maio de 2020, publicada no DOE de 09 de maio de 2020, a qual conferiu
nova redação aos dispositivos ali indicados e constantes da Lei Estadual nº 14.642/2012;

CONSIDERANDO  a proximidade do encerramento do período trienal da atual gestão transitória do Conselho Gestor do FERC-PE, com vigência
até 11 de maio de 2023;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 5º da Lei Estadual nº 16.879/2020, segundo o qual o Conselho Gestor do FERC-PE é composto por 1 (um)
representante da ANOREG-PE; 1 (um) representante do Colégio Notarial - PE; 3 (três) representantes da Associação dos Registradores Civis
de Pessoas Naturais de Pernambuco - ARPEN-PE e 5 (cinco) magistrados(as) do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

CONSIDERANDO  os termos da Portaria CGJ-PE nº 97/2020, que designou temporariamente Registradores(as) Civis e Tabeliães(ãs)
como membros(as) titulares do Conselho de Gestor do FERC-PE, até a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
0000019-09.2020.2.00.0817 , em iminência de transitar em julgado.

CONSIDERANDO  o disposto no processo SEI nº 00015699-60.2023.8.17.8017, onde consta a indicação realizada pela ANOREG-PE, Colégio
Notarial-PE e ARPEN-PE;

RESOLVE:


